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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 408/0s-14

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: SR. Logística e Transportes Ltda.

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos.

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de produtos perigosos em embalagens
comerciais (tintas, acetona, álcool etílico, permanganato de potássio, iodeto de
potássio, amônia, ácido sulfúrico, cavaco metálico contaminado com óleo solúvel,
borra de solda - estanho).

PorENcrALPoLUrDoúDEGRÂDn»on:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 02 Anos.

Atençâo:
. Esta licença é composta de ll restriçôes e/ou condições constantes llo verso, cujo não

cumprimento/atendimetrto sujeitaró I sua invalidação e/ou âs penâlidades preyistas em oormas.
. Estâ licençâ trão comprova trem substitui o documento de propricdade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Estâ licençâ deve permânecer nâ localizaçâo da atividede e exposta de forma visível (frente e verso).
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ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcr.l: Rua Leucena, no 301, Distrito Industrlal ll,
Manaus-AM

www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'408/05.T4

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mântido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prâzo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presenle Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n' . 202612021 .
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situaçÕes de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044/88 e Resolução no

42012004 do Ministério do Trabalho e demais legislações pertinentes.
9. O armazenamento dos produtos deve atender as especificações do fabricante.
10. Esta Licença autoriza o transporte exclusivo por meio do veículo de placas: CEB-4543'

FM5-6758, FPR-0847, GHW-9039, FVG-2391, FXE-78r9, FZH-2108, FYL-7208, GAM-
8002 e FGJ-6819.

Il. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Reapresentar os Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV.
c) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que sÓ

pôdem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.
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